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Resolução

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
SÃO JOSÉ DO JACUIPE - BAHIA 

RESOLUÇÃO Nº 04/2021 

Institui a Comissão Organizadora da 9ª 
Conferência Municipal de Assistência Social 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS - DE SÃO 

JOSÉ DO JACUIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, conferidas pela 

LOAS- Lei Orgânica da Assistência Social e a Lei Municipal Nº 445, de 11 de julho de 2018, 

em especial ao Art. 34, que atribui ao CMAS a competência de convocar, ordinariamente a 

cada dois anos, ou extraordinariamente quando se fizer necessário, conforme deliberação da 

maioria dos membros do Conselho, a Conferência Municipal de Assistência Social, que terá 

a atribuição de avaliar a situação da Assistência Social no município e propor diretrizes para 

o aperfeiçoamento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

CONSIDERANDO o Capítulo IX, Seção 1- Conferência de Assistência Social da Norma 

Operacional Básica do SUAS - NOB-SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de 

dezembro de 2012; 

CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 03 de 09 de agosto de 2021, que convoca a 

9ª Conferência Municipal de Assistência Social do município de São José do Jacuipe, Bahia 

RESOLVE 

Art. 12 - Instituir a Comissão Organizadora da 9ª Conferência Municipal de Assistência 

Social que terá a seguinte composição: 

1 - Manoel Messias Sousa da Silva - Conselheiro representante da sociedade civil 

pelo Sindicato da Agricultura Familiar e Empreendedorismo Rurais de São José do Jacuípe; 

li - Anatolio Cerqueira de Souza - Conselheiro representante da sociedade civil 

pelo Sindicato da Agricultura Familiar e Empreendedorismo Rurais de São José do Jacuípe; 

111- Maridélia dos Santos Abreu - Conselheira representante da sociedade civil pela 

Associação de Artesãs e Produtoras Caseiras do Distrito de ltatiaia - Mulheres de Ação; 

IV -Aida Araújo Mendes - Conselheiro representante do Governo pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 

V - Erica Reis de Souza - Conselheira representante do Governo pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
SÃO JOSÉ DO JACUIPE - BAHIA 

Art 3º - A comissão organizadora se reunirá em frequência definida por esta e/ou 

pelo Colegiada, e suas reuniões serão devidamente registradas. 

Art. 4!! - Para a operacionalização da 9ª Conferência Municipal Ordinária de 

Assistência Social, a Comissão Organizadora solicitará apoio dos seguintes setores: 

1 - Órgão Gestor Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

li - Área Administrativa e Assessoria de Comunicação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e/ou da Prefeitura. 

Art. se - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com técnicos convidados 

do Órgão Gestor Municipal de Assistência Social para auxiliar na realização da 9ª Conferência 

Municipal de Assistência Social. 

Art. 6!! - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores 

eventuais para auxiliar na realização da 9ª Conferência Municipal de Assistência Social, e o 

perfil e a forma de mobilização do e/ou Colegiada. 

Parágrafo único: Consideram-se colaboradores eventuais: conselheiros 

representantes de instituições e organizações governamentais ou da sociedade civil 

organizada; servidores da Administração Pública ou da iniciativa privada; consultores. 

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

São José do Jacuipe, BA, 09 de Agosto de 2021 

AldÓ A '. Mendes 
Pres: =CMAS 
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